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INDICAÇÃO Nº 369/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, que disponibilize 
cestas básicas aos catadores de materiais recicláveis, uma categoria de trabalhadores que desempenha 
um papel essencial na sustentabilidade e na gestão dos resíduos sólidos no nosso município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de junho de 2025 

 

EMERSON PEREIRA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que os catadores de materiais recicláveis, muitas vezes, enfrentam uma série de 
diĮculdades, tanto no âmbito da saúde quanto na questão econômica, devido à precariedade das 
condições de trabalho e à instabilidade Įnanceira que os aŇige. 

Considerando a crise mundial Įnanceira que estamos atravessando, e a necessidade de garanƟr 
o mínimo de dignidade para essas pessoas se torna ainda mais urgente, as cestas básicas, além de 
fornecerem alimentos essenciais, contribuem para a saúde e o bem-estar de uma classe que, embora 
fundamental para o desenvolvimento da reciclagem e do reaproveitamento de materiais, ainda é 
amplamente marginalizada. 

Considerando ainda que a aquisição e distribuição de cestas básicas para os catadores de 
materiais recicláveis, se faz de extrema necessidade, especialmente aqueles que atuam nas áreas de 
coleta seleƟva e reciclagem de resíduos. 
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É sabido também que a forma correta de fazer políƟca deve ser guiada pela democraƟzação da 
cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz as 
ações desƟnadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que disponibilize cestas 
básicas aos catadores de materiais recicláveis, já que este foi um pedido direcionado por diversos 
munícipes a este Vereador. 
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